
REQUERIMENTO Nº 20/2025 

 

Ilmo. Sr. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

Carmópolis de Minas – MG 

  

 Nos termos do artigo 139, inciso VII, do Regimento Interno, e após deliberação do 

Plenário, requeremos que Exmo. Sr. Prefeito disponibilize um local para o descarte de 

pequenas sobras de madeira e caibros provenientes de construções e similares,  sobras de 

utensílios de marcenaria e segmentos similares, visto que o espaço anteriormente utilizado 

para esse fim, denominado "Buração", localizado em frente à praça de esportes, foi 

arborizada e não está mais disponível para esse tipo de descarte. 

 A ausência de um local adequado para o descarte desses materiais tem gerado 

transtornos à população, que não tem outro ponto para realizar a destinação correta de 

resíduos de construção civil e sobras de madeira. Sem um local específico, muitas pessoas 

acabam por descartar esses materiais de forma convencional, o que pode gerar acúmulo de 

lixo, obstrução de vias públicas e até riscos à saúde e segurança, como focos de incêndio. 
  

 Portanto, é de extrema importância que o município providencie um novo local para 

esse tipo de descarte, a fim de evitar a manipulação ambiental e promover a organização e 

limpeza da cidade, além de cultivar a destinação correta desses materiais, colaborando com 

a preservação do meio ambiente.  

Carmópolis de Minas, 29 de janeiro de 2025. 

 

Ver. Gustavo Henrique Oliveira 

Secretário da Mesa Diretora 

 

 

             Ver.  Gilberto Arnaldo de Freitas 

               PSD 


